LEI Nº2078 DE 05 DE MAIO DE 1998

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER DESPESAS COM O FUNDEF

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É aberto crédito especial no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para atender despesas com a transferência ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEFF, com a seguinte classificação:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

02 - FUNDO MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

08.42 – ENSINO FUNDAMENTAL

08.42.188 – ENSINO REGULAR

08.42.188.2027 – TRANSFERÊNCIA AO FUNDO DE MANUTENÇÃO                       DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.2.2.2.00.0 – Transferência a Estados e ao Distrito Federal

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial, aberto no artigo primeiro, a anulação das seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA

Atividade 2009

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos............................................................50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA IND COM E TURISMO

Atividade 2011

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos............................................................30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Projeto 1016

3.1.3.2 – Outros Serviços e encargos............................................................50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE SANEAMENTO E ASS SOCIAL

Atividade 2017

3.1.3.1 – Remuneração de Serviços Pessoais...............................................40.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Projeto 1013

4.1.1.0 – Obras e Instalações.........................................................................60.000,00

Projeto 1026

4.1.1.0 – Obras e Instalações.........................................................................50.000,00

Projeto 1027

4.1.1.0 – Obras e Instalações.........................................................................50.000,00

Projeto 1038

4.1.2.0 – Equipamento e Material Permanente..............................................50.000,00

TOTAL..........................................................................................................380.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ao 05 de  maio de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

